
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
 

CORREGEDORIA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA 

 

Corregedoria-Geral da Defensoria do Estado de Mato Grosso  
End.: Rua 06, quadra 11, setor A, Centro Político Administrativo – Cuiabá/MT - CEP 78050-000 

Telefone: (065) 3613-3449 - corregedoria@dp.mt.gov.br                                      Página 1 de 2 

Data da publicação no D.O: 23.04.2015 

 

 

ATO ...../2015/CGDP-MT 

 

Altera o Ato n. 04/2015-CGDP, que regulamenta a 

justificativa pela não interposição de recurso. 

 

 

 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais conferidas por lei, notadamente pelo artigo 

105, incisos IX e XI, da Lei Complementar Federal n. 080/94 e artigo 26, inciso XIV, da Lei 

Complementar Estadual n. 146/03 c/c artigo 5o, incisos XVI e XVII, artigo 7o e artigo 8o, todos 

do Regimento Interno da Corregedoria-Geral da Defensoria Pública, 

 

CONSIDERANDO o mister institucional de orientação das atividades dos Membros da 

Defensoria Pública, conferido à Corregedoria-Geral; 

 

CONSIDERANDO que os atos da administração pública e de seus agentes são regidos pelo 

princípio da legalidade; 

 

CONSIDERANDO que o Ato n. 04/2015-CGDP revogou os Atos Recomendatórios n. 03/2009 

e 08/2009, disciplinando em seu artigo 2º recomendação aos Defensores Públicos no sentido de 

promover a justificativa nos próprios autos do processo; 

 

CONSIDERANDO que a justificativa referida no artigo 2º do Ato n. 04/2015-CGDP é matéria 

que diz respeito ao âmbito interno da Defensoria Pública, notadamente para fins de averiguação 

da propriedade da manifestação pela não interposição do recurso; 
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CONSIDERANDO que o SICAD disporá de campo apropriado para anotações desse jaez, o  

que tornará a justificativa visível e disponível apenas no âmbito interno da Defensoria Pública; 

 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1o. O artigo 2º do Ato n. 04/2015-CGDP passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 2o. Recomendar aos Excelentíssimos Senhores Membros da Defensoria Pública 

do Estado de Mato Grosso que, na análise de decisão na qual se verifique a 

sucumbência parcial ou total de interesse sob o seu patrocínio, em concluindo pela 

inexistência de cabimento e/ou fundamento exigidos ao manejo da via recursal, 

promovam a suficiente justificativa da não interposição de recurso em campo 

apropriado na pasta do assistido, junto ao SICAD, ainda que de maneira sucinta e 

objetiva, de modo a deixar patente a motivação do ato praticado.”  

 

Art. 2o. Fica acrescentado o parágrafo único ao art. 2º do Ato n. 04/2015-CGDP nos seguintes 

termos: 

 

“Parágrafo único. A providência da justificativa recomendada no caput deste artigo 

fica suspensa enquanto não houver determinação de obrigatoriedade do uso do SICAD, 

a ser expedida por órgão competente da Administração Superior.” 

  

Cuiabá-MT, 17 de abril de 2015. 
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